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PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 326/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 195 § 1º, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, 03 (três) meses de licença-prêmio à(ao) servidor(a), ODIR CARDOSO DIAS, matrícula 6182-1, Trabalhador Braçal, Nível I, Classe D, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, referente ao quinquênio aquisitivo de 20/06/2008 a 19/06/2013, no período de 
13/04/2026 a 11/07/2026, em conformidade com o Processo Administrativo nº 2583 de 09/04/2026. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 327/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 195 § 1º, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, 03 (três) meses de licença-prêmio à(ao) servidor(a), IZAURA CRISTALDO LIMA DE SOUZA, matrícula 4080-1, AUXILIAR DE SAÚDE 
BUCAL, Nível III, Classe D, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, referente ao quinquênio aquisitivo de 15/03/2016 a 
14/03/2021, no período de 14/04/2026 a 12/07/2026, em conformidade com o Processo Administrativo nº 2206 de 09/03/2026. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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PORTARIA N.º 328/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 195 § 1º, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, 01 (um) mês de licença-prêmio à(ao) servidor(a), MELISSA LANZILLOTTI PACHECO, matrícula 249-1, CIRURGIÃO-DENTISTA, Nível 
V, Classe E, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, referente ao quinquênio aquisitivo de 11/01/1999 a 01/03/2003, no 
período de 08/05/2026 a 06/06/2026, em conformidade com o Processo Administrativo nº 2339 de 19/03/2026. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 329/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 195 § 1º, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, 03 (três) meses de licença-prêmio à(ao) servidor(a), MARIA LUIZA DE OLIVEIRA NUNES, matrícula 6217-1, PROFESSOR(A) DE 
1º/5º ANO, Nível III, Classe D, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, referente ao quinquênio aquisitivo de 11/07/2018 a 10/07/2023, no 
período de 23/03/2026 a 20/06/2026, em conformidade com o Processo Administrativo nº 2283 de 16/03/2026. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 330/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 195 § 1º, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, 03 (três) meses de licença-prêmio à(ao) servidor(a), PATRICIA PINTO DE MIRANDA, matrícula 256-1, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, 
Nível III, Classe F, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, referente ao quinquênio aquisitivo de 15/05/2020 a 14/05/2025, no 
período de 16/03/2026 a 13/06/2026, em conformidade com o Processo Administrativo nº 2295 de 16/03/2026. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 331/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 195 § 1º, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, 09 (nove) meses de licença-prêmio à(ao) servidor(a), FRANCISCA ALVES CABRAL, matrícula 307-1, PROFESSOR(A) EDUCAÇÃO 
INFANTIL, Nível II, Classe A, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, referentes aos quinquênios aquisitivos de 01/02/2009 a 31/01/2014; 
01/02/2014 a 30/07/2019 e 31/07/2019 a 30/07/2024, nos períodos de 23/03/2026 a 20/06/2026; 21/06/2026 a 18/09/2026 e 19/09/2026 a 
17/12/2026, em conformidade com o Processo Administrativo nº 2163 de 06/03/2026. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 
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PORTARIA N.º 332/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 195 § 1º, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Interromper, com efeitos a partir de 13/04/2026, a licença-prêmio, concedida ao(a) servidor(a) EDINA LUZIA FAGUNDES LEANDRO, matrícula 
15.128, Técnico em Enfermagem, Nível IV, Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 2.441 de 30/03/2026. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 333/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 195 § 1º, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, 03 (três) meses de licença-prêmio à(ao) servidor(a), CÂNDIDA APARECIDA ALVES DA CUNHA, matrícula 5107-1, PROFESSOR(A) 
de 6º/9º ANO, Nível III, Classe D, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, referentes ao quinquênio aquisitivo de 02/10/2018 a 30/11/2023, 
nos períodos de 06/04/2026 a 04/07/2026, em conformidade com o Processo Administrativo nº 2101 de 04/03/2026. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 334/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e tendo em vista, ainda o disposto no artigo 201, inciso V, § 9º, da Constituição Federal,  

R E S O L V E: 

Autorizar, a averbação requerida pelo(a) servidor(a) NILZA LEITE ANTÔNIO, matrícula 431, Professor(a) do 1º/5º Ano, Nível IV, Classe F, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, no total de 2.735 dias, correspondente a 7 ano(s), 6 mês(es) e 0 dia(s), conforme especificação 
abaixo, Certidão de Tempo de Contribuição do INSS Protocolo nº 12001080100380259 - NIT 1703745002-0 de 06.06.2025 e Processo 
Administrativo nº 5308 de 14/08/2025, prestados ao: 

- MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA: Função Professora, período de 21.02.1989 a 20.01.1994; 14.02.1996 a 30.12.1996; 24.02.1997 a 31.12.1997 e 
17.02.1998 a 22.12.1998. 

- CONTRIBUIÇÃO CNIS COMUM: período de 01.12.2011 a 31.12.2011; 01.10.2012 a 31.01.2013; 01.02.2015 a 28.02.2015 e 01.02.2018 a 
28.02.2018. 

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, data da assinatura do documento 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 335/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Designar CARLOS AUGUSTO AZEVEDO, matrícula 32, lotada na Secretaria Municipal de Finanças, para responder, interinamente, as funções 
do cargo de Controlador Geral, no período de 22/04/2026 à 21/06/2026, em virtude da licença por motivo de saúde de seu titular, com ônus 
inerente ao cargo, em conformidade com a CI nº 012/2026 de 27 de abril de 2026. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 
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LICITAÇÕES  

EXTRATO DE CONTRATO Nº 85/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 54/2026 

INEXIGIBILIDADE Nº 14/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO RECREATIVA PARAGUAIA DE AQUIDAUANA/MS (ARPA) 

OBJETO: Locação do imóvel urbano de matrícula n° 9.592, situado a Rua 13 de junho, que será utilizado para desenvolvimento de atividades e 
projetos, com fundamento nos art. 72 e art. 74, inciso V, ambos da Lei Federal nº 14.133/2023, com vistas ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 

VALOR: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), sendo R$ 3.000,00 (três mil reais) mensais. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 023401 27.812.0221.2113.0000 3.3.90.39.10.00.00.00.1.500.0000 340 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 30/04/2026 até 29/04/2027. 

GESTOR DO CONTRATO: Mauro Marino de Oliveira 

FISCAL DO CONTRATO: Guilherme Santos de Aquino 

Assinaturas: Mauro Luiz Batista, ASSOCIAÇÃO RECREATIVA PARAGUAIA DE AQUIDAUANA/MS (ARPA), Mauro Marino de Oliveira e 
Guilherme Santos de Aquino. 

Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 85/2026 

O Secretário Municipal de Esporte e Lazer do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução do Contrato 
nº 85/2026, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 14.133/21 e amparada pelo Art. 90 da Lei 
Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar o Servidor Guilherme Santos de Aquino, CPF nº XXX.484.271-XX 
para exercer a função de fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS, 29 de abril de 2026. 

____________________________ 

Mauro Marino de Oliveira 

Gestor do contrato 

Ciente: 

____________________________ 

Guilherme Santos de Aquino  

Fiscal do Contrato 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 200/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 134/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 15/2025 

PARTES:  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: TOSIN ARQUITETURA & CONSTRUCOES LTDA 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de reforma em alambrados do CMEI Marisa Scaff, na quadra de 
esportes do CMEI Andrea Pace e Escola Municipal Franklin Cassiano – Distrito de Camisão, município de Aquidauana-MS, conforme Edital de 
Concorrência Eletrônica nº 15/2025 (e seus anexos) e demais especificações do Processo nº 134/2025. O(s) item(ns) a ser(em) atendido(s) 
está(ão) relacionados e quantificado na cláusula 5 do presente contrato. 

A Referida reprogramação tem como objetivo permitir a realização de serviços complementares necessários para a boa conclusão da obra 
conforme planilha de reprogramação, bem como, outros ajustes necessários, constantes na Justificativa Técnica em anexo.  

O presente termo aditivo é no valor de R$ 58.774,19 cinquenta e oito mil, setecentos e setenta e quatro reais e dezenove centavos). Dá-se a 
este contrato o valor global de R$ 342.774,19 (Trezentos e quarenta e dois mil, setecentos e setenta e quatro reais e dezenove centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no Art. 124, II, b da Lei Federal nº 14.133/21. 

Aquidauana/MS, de 24 abril de 2026. 

ASSINANTES: 

Contratante: PREFEITO MUNICIPAL – Mauro Luiz Batista. 

Contratada: TOSIN ARQUITETURA & CONSTRUCOES LTDA - Diego Henrique Tosin 
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CONVÊNIOS  

EXTRATO DO 1º APOSTILAMENTO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 011/2025 

TERMO DE APOSTILAMENTO N° 01 AO TERMO DE COLABORAÇÃO 011/2025 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA 
E A ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE AQUIDAUANA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:  

 O Termo de Apostilamento tem por objeto o desconto do valor correspondente a remuneração da servidora cedida, que será debitado do repasse 
mensal até o final da vigência do referido termo, conforme dispõe o artigo 57 da Lei nº 13.019/2014. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 

Ficam inalteradas as demais Cláusulas do Termo de Colaboração n° 001/2025. 

CLÁUSULA TERCEIRA: FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Aquidauana/MS, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Termo de Apostilamento. 

Aquidauana/MS, 29 de abril de 2026. 
Mauro Luiz Batista - Prefeito Municipal  
Wilsandra Aparecida de Lima Béda - Secretária Municipal de Educação 
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PODER LEGISLATIVO 

LICITAÇÕES  

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Cotação nº 009/2026 

01 - A Câmara Municipal de Aquidauana/MS, por meio do Núcleo de Contratos e Licitações, em conformidade com Art. 75, inciso II, da Lei Federal 
n.º 14.133/2021, torna público aos interessados que pretende realizar dispensa de licitação que tem por objeto a Contratação de empresa 
especializada no fornecimento de material de consumo, consistente em gêneros alimentícios de uso contínuo, pelo período de 12 (doze) 
meses, visando atender as demandas da Câmara Municipal de Aquidauana/MS, podendo eventuais interessados apresentarem Proposta de 
Preços e documentos no prazo de 3 (três) dias úteis, oportunidade em que a Casa de Leis escolherá a mais vantajosa considerando o MENOR 
PREÇO POR ITEM sendo que foi decidido pela opção reserva de exclusividade de todos os itens para MEI, ME ou EPP local, na forma da Lei 
Ordinária Municipal nº 2.980/2025 publicada no DOEM do dia 13/05/2025, e caso seja atendido o previsto no Art. 7º da referida lei, conforme cada 
caso, as demais propostas poderão ser desconsideradas.  

01.1 - Conforme inciso III do Art. 47 da LC 123/06, não se aplicará a reserva de exclusividade quando o valor unitário ofertado ou negociado não 
for considerado vantajoso para o município, sendo entendido como vantajosos aqueles valores inferiores ao previsto no Termo de Referência e 
que não excedam a dez por cento do menor preço válido que for ofertado/negociado antes da aplicação da referida Lei (LC 123/06, Art. 48 § 3o). 
Em qualquer item que, na forma do Art. 7º da Lei Ordinária nº 2.980/2025, haja a possibilidade de efetivar a reserva de exclusividade, respeitada a 
ordem de classificação, antes de alterar a regionalidade prevista nos parágrafos 1º, 2º e 3º do referido artigo, deverá se negociar com todos os 
MEI/ME/EPP classificados. 

02 - As propostas (completamente preenchidas e assinadas) serão recebidas pelo e-mail licitacao@cmaquidauana.ms.gov.br até às 23h59min do 
dia 06/05/2026 ou até a mesma data entregues em dia útil, das 07:30h ás 12:30h, mediante protocolo na Câmara Municipal de Aquidauana/MS, 
com sede na Praça. N. Sra. Imaculada Conceição, nº 85, Centro, Aquidauana/MS, CEP: 79200-000. Quaisquer comunicações e informações 
complementares poderão ser feitas ou solicitadas pelo mesmo e-mail.  

03 - O Termo de Referência e o modelo de proposta de preços estão disponíveis no sítio eletrônico oficial 
(https://cmaquidauana.ms.gov.br/licitacoes/) na aba “Avisos de Contratação Direta (Lei nº 14.133/21)”.  

04 - Os documentos a serem enviados junto com a proposta de preços são:  

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor;  

b) Cópia de documento oficial de identificação pessoal do representante apto, quando elegível, para os casos em que será firmado contrato;  

c) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), preferencialmente acompanhado do QSA;  

d) Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
que comprove a regularidade fiscal do licitante referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados;  

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Estaduais), 
emitido pelo órgão competente; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais), 
emitido pelo órgão competente, da localidade de domicílio ou sede da empresa do proponente, que comprove a regularidade de débitos tributários 
referentes ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN; 

g) Comprovação de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 
preferencialmente por meio do CRF do FGTS;  

h) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e de conhecimento e aceite do Termo de Referência 
e do Aviso de Contratação Direta;  

i) Comprovação de regularidade perante a Justiça do Trabalho, preferencialmente por meio da CND Trabalhista emitida pelo TST;  

j) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do interessado; 

k) Declaração de enquadramento MEI, ME ou EPP, para garantir direitos da LC 123/06 e da Lei Ordinária 2.980/25.  

05 - No caso da não apresentação de documentação válida, a câmara poderá fazer diligência em sítios eletrônicos, em seus arquivos ou junto ao 
interessado (com prazo de duas horas para resposta) para localizar e anexar documentos não enviados ou fora de validade e se não localizados 
implicará na inabilitação da proponente, podendo prosseguir o processo com menos de 3 (três) proponentes habilitadas ou classificadas.  

06 - Por força do § 4º do Art. 91 da Lei 14.133/21, além da verificação da regularidade fiscal exigida a Câmara Municipal consultará o Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), e emitirá a(s) certidão(ões) negativa(s) 
ou devidas comprovações as quais serão juntadas ao processo, porém, por força da legislação em vigor, caso a empresa conste como inidônea, 
sua proposta será desclassificada. Por não ser uma licitação não há fase recursal, porém caberá pedido de reconsideração conforme “Estimativa 
da Despesa, Justificativa do Preço e Razão da Escolha” que será publicada no DOEM (inciso II, Art. 165, Lei 14.133/21). 

07 - Caso a vencedora não apresente os documentos dentro do prazo, perderá a condição de vencedora bem como o direito a 
homologação/adjudicação, podendo a Câmara Municipal de Aquidauana/MS revogar o processo ou repetir o aviso ou convocar a próxima 
classificada para apresentar os documentos no mesmo prazo e forma caso já não tenha apresentado, e assim por diante. A prorrogação do prazo 
somente será permitida no caso de haver apenas uma interessada habilitada. 

08 - Caso o vencedor se recuse a assinar o contrato ou receber/retirar a Nota de Empenho OU, por descumprimento do pactuado, seja rescindido 
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o contrato ou anulada a Nota de Empenho, independente de procedimento de sanção que poderá ocorrer paralelamente, a Secretaria Solicitante 
poderá seguir o previsto no Art. 90 da Lei Federal 14.133/21 junto aos demais participantes, sendo respeitada a ordem de classificação no caso de 
haver empate na negociação. 

Aquidauana/MS, 29 de abril de 2026. 

-original assinado- 

Cinthia Gomes G. P. Flores 

Agente de Contratação 

Portaria n° 140/2025 

RESOLUÇÕES  
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PUBLICAÇÕES A PEDIDO 
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